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MENSAGEM No 10/95. 

Sarandi, 12 de junho de 1995. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares:: 

Encaminhamos A apreciaçao e deliberaçao 
dessa Edilidade, o Incluso Projeto this Lei, dispondo sobre as 
Diretrizes OrçamentArias para o Exercício Financeiro de 1996. 

Salientamos que a presente mat6ria, 
visa estabelecer, nos termos da Lei, as metas e prioridades da 
administraçao Pt'Ablica Municipal, para a elaboraçao do Orçamento 
Geral para o exercício financeiro de 1996. 

Assim sendo, aguardamos a deliberaçao 
favorAvel A mat6ria em guestab, para posterior 'it, Ç () e aplicagao 
da Lei na forma proposta. 

Atenciosamente 

MILTON APikEINDO N CIA1 
Prefeito Nunici 

Exmo. Sr. 
ANTONIO DAVID FERREIRA 

• DD. Presidente da Damara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SUMULA::- Dispbe sobre as Diretrizes 
Orçamentarias para o Exercicio 
Financeiro de 1996 e da outras 
ProvidOncias. 

CAmara Municipal de Saran-
Estado do Parana, 

aprovou e eu MILTON APA-
RECIDO MARTINI, Prefeito 
Municipal, sanciono a se-
guinte 

CAPITULO 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. lg. - Ficam estabelecidas nos 
termos desta Lei, as metas e prioridades da administraçgo pública 
municipal, para a elaboraçao do Orçamento Geral para o EXerCICi0 
Financeiro de 1.996. 

Art. 2o - Na estimativa da Recita 
sergo considerados os efeitos da inflaçao„ bem como as 
informaçbes sobre a participaçgo do Município nas Receitas 
Estaduais e Federais. 

Art. 3o - As receitas oriundas de 
atividades econbmicas exercidas pelo Município, tergo suas fontes 
de origem revisadas e atualizadas, periodicamente, considerando 
os fatores conjunturais e sociais que possam influenciar As suas 
respectivas produtividades e rendimentos. 

Art. 4o - A manutençgo das 
atividades, assim como, a conservaçao e recuperaçao dos bens 
púI::' licos, tergo prioridades sobre as açOes de expansao e novas 
obras. 

Art. 5o - Os projetos em fase de 
execuçgo tergo preferOncias sobre novos projetos, salvo em caso 
emergencial que contrarie a seguridade social. 

Art. 6o - Serao fixados dotaçffes 
suficientes para fazer face As despesas consoantes As atividade,,, 
e projetos orçamentarios relacionados com as metas e briorid 
nesta Lei. 
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CAPITULO II 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇA0 MUNICIPAL 

Na fixaçab das despesas 
serab observadas as metas (:' prioridades assim especificadasg 

LEGISLATIVA 

a) Dar prosseguimento ao processo legislativo, com assistOncia 
juridica, de modo a proporcionar e garantir o bom desempenho 
no atendimento As (iiaterias in  combetOncia Municipal; 

b) Promover o acompanhamento no desenvolvimento do Municipio; 

c) Compra de equipamentos e materiais permanentes 
para o bom desempenho dos trabalhos Legislativosg 

necessarios 

d) Edificaçao do prédio próprio para a instalaçao da C'amara 
Municipal. 

JUDICIARIAg 

a) Dar prosseguimento com a regularizaçao amortizando 
das dividas confessadas, do principal e encargos. 

ADMINISTRAÇA0 i r PLANEJAMENTO 

a) Dar continuidade aos serviços de regularizaçao 
civis e atendimento agrario; 

b) Implantar sistema 
PUblico Municipal; 

aos 

parcelas 

cidadaes 

de promoçao e valorizaça(rr' do Servidor 

c) Incentivar o treinamento de recursos humanos; 

d) Promover ci aperfeiçoamento do 
orçamentaçao e controle inter710;; 

e) Promover a assistOncia Juridica; 

f) Coordenar e 
municipals; 

sistema de planejamento, 

assessorar as at  administrativas 

g) Coordenar os serviços de publicidade, de conformidade com o 
artigo paragrafo lo„ da Constituiçao Federal, combinado 
com o artigo e4o„ do Provimento no. 01/90, do Tribunal de Contas 
do Estado do Paranag e 

h) Reequipar o setor administrativo com aquisiçao de bens mOve *CMAL 
4 

2 

0 
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DEFESA NACIONAL SEGURANÇA PUDLICA 

a) Participaçab ativa na manutençao da Junta de Serviço Militar e 
do Policiamento Civil, objetivando a assegurar os direitos e 
deveres dos cida(:1aos. 

AGRICULTURA 

a) Executar projetos para o desenvolvimento agropecuario do 
Municipio; 

b) Proporcionar 
produtividade; 

assistOncia necessária para o aumento da 

c) Incentivar a fruticultura, horticultura, plasticultura, 
nivel de pequenas propriedades rurais; 

d) Incentivar a criaçao de pequenos animais (psicultura, 
avicultura, suinocultura, apicultura e ovino(::ultura) a nivel 
de pequenas propriedades para o abastecimento familiar e 
geraçao de rendas com o excedente; 

(..) Readequar e cascalhar estradas para o livre escoamento 
produçao; 

f) fomentar,  a arborizaçao as margens das estradas e rios; 

g) Apoiar a organiaçao de produtores 
associaçffes e cooperativas; e 

da 

rurais e feiras, 

h) Aderir, assinar e manter os convenios estaduais e federais 
dentro dos programas estabelecidos para o desenvolvimento da 
agropec(.karia brasileira. 

EDUCAÇAO E CULTURA 

a) Manter a Educaçao da criança de :zero a seis anos; 

I::' ) Reformar e construir Creches e Unidades Escolares 
Educaçao Especial e Pre-Escolar; 

para 

c) Reequipar com bens moveis as Creches, Pré-Escolas (' Ensino 
Especial; 

d) Manter o Ensino Fundamental; 

e) Adquirir, construir, reformar e equipar o sistema de en E, c no 
fundamental; 

f) Manter e incentivar o desporto amador; 

g) Reformar, construir e equipar praças esportivas; 

h) Manter a assistencia ao cifduc.ando;r 
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i) Manter e equipar o serviço de transporte de escolares e 

outras atividades curricularesr, 

Manter a difusa(..i cultural 

k) Ampliar o acervo da biblioteca pUblica municipal; 

1) Apoiar programas de alfabetizaçab; 

m) Dar apoio ao ensino profissionalizante; 

I I ) Auxiliar o ensino especial; 

o) Fazer um estudo que viabilize um melh2r padrao ao corpo 

docente, valorizando-o no seu trabalho;! 

p) Construçao do Ginasio de Esportes no Jardim DwielAwldOrm....ia; e 

Concessao de bolsas de estudo4{ 

HABITAÇA0 E URBANISM° 

a) Manter o serviço de atendimento a habitaçao, 
prosseguimento ao Programa Casa da Familia; 

b) Viabilizar a implantaçao do Projeto Vila Rural; 

c) Manter os serviços gerais de utilidade pUblica; 

d) Adquirir, construir, reformar cemitérios e trasladar

e) Adquirir, construir e reequipar o serviço de limpeza pUblica; 

f) Ampliar e melhorar o serviço de iluminaçao pdblica; 

g) Construir, reformar, melhorar praças, parques e jardins; 

h) Construir, ampliar e reequipar o controle e segurança do 

in  urbano; e 

i) Adquirir, construir e reformar vias urbanas. 

INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIÇOS 

dando 

a) Fomentar o desenvolvimento industrial e comercial no 

Municipio, promovendo in  a in  privada, afim de 

privilegiar a geracao de empregos;: e 

b) Incentivar a fabricacao de tubos e meio-fio. 
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SAUDE SANEAMENTO 

a) Aquisiçgo e distribuiçab 
médica; 

de medicamentos, com pres(:riçao 

b) Ampliar e aperfeiçoar os serviços de saiAde, 
assistOncia médica, odontologica e sanitAria 
prioritarios; 

atraves de 
A grupos 

c) Adquirir, construir e ampliar o sistema de abastecimento de 
Agua e executar a rede coletora de esgoto; e 

d) Prosseguir com o sistema de proteçao ao meio-ambiente. 

ASSISTENCIA E PREVIDENCIA 

a) Dar prosseguimento com os serviços de assistOncia social e 
COffi a concessao de auxilios '' :3.ri 3'i c::c :t. 3":: tc Entidades 
Filantrópicas e Comunitarias, legai mente constituidas; e 

b) Contribuir com o Programa de formaçao do PatrimOnio do 
Servidor Pciblico - Pasep. 

TRANSPORTE 

a) Prosseguir com a manutençao do Terminal Rodoviario; 

b) Promover o serviço de transporte coletivo urbano; 

c) Manter o serviço rodoviario municipal, 
mecanizada da Prefeitura; 

d) Ree(fuipar o serviço rodoviario municipal; e 

atraves da 

e) Adquirir, construir e conservar estradas vicinais e pontes. 

CAPITULO III 
DO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Art. So - 0 Orçamento Municipal 
compreendera as Receitas e Despesas da administraçao municipal 
direta, de modo a evidenciar as politicas e programas de governo 
obedecidos na sua elaboraçao os principios da anualidade, 
unidade, universalidade, equilibrio e exclusividade. 

Art. 90 - A proposta 
do Poder Legislativo compora o Orçamento Geral do 
forma integralizada, obedecido o prazo legal. 
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Art. 10 - Na elaboraçao do 

Orçamento Geral do Municipio, serao observadas as diretrizes 
especificas de que trata esta Lei. 

Art. 11 - As despesas com pessoal e 
encargos sociais ficam limitados em 60% (sessenta por cento) da 
receita corrente, atendendo ao disposto na Constituiçao Federal. 

Art. 12 - As despesas 
manutençab e o desenvolvimento do ensino, atendera 
estabelece o artigo 212 da Constituiçab Federal. 

COM 

o que 

Art. 13 - Serao assegurados no 
Orçamento Geral, recursos necessarios A amortizaçao da Divida 
Fundada Interria!, bem como das Dividas confessadas. 

Art. 14 - Os recursos ordinarios do 
Tesoureiro Municipal, somente sera° programados para atender 
despesas de capital, apOs atendidas as despesas com pessoal e 
encargos sociais, amortizacao e encargos da divida interna, 
dividas confessadas e outras de custeio administrativo • e 
operacional, bem como a contrapartida de programas financiados e 
aprovados por Lei Municipal. 

Art. 15 - Na fixaçao das despesas 
serab observadas as metas e prioridades determinadas no artigo Bo
desta Lei, bem como, a manutençao e funcionamento dos servigos já 
existentes. 

CAPITULO IV 
DAS ALTERAÇOES ORÇAMENTARIAS 

Art. 16 - 0 Municipio atualizará a 
planta de valores para fins de cobrança do Impost° Predial e 
Territorial Urbano, tomando-se por base o indice da inflagab 
apurada no period° compreendido de 1.,a de janeiro A 31 de dezembro 
Crie 1995 e a esse mesmo indice aplicar-se-A As taxas pelo 
Municipio. 

Paragrafo Unico - qualquer aumento 
de impostos e taxas municipais, além do indice inflacionário do 
periodo, sera por lei especifica. 

Art. 17 - A despesa sera corrigida 
trimestralmente com base na inflaçab do periodo. 

Art. 18 - 0 Orçamento poderá sofrer 
suplementações ate o limite de 20% (vinte por cento), servindo-se 
como recursos os previstos no art. 43 da Lei federal 4.320/6," 
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CAPITULO V 

DAS DISPOSIOES FINAIS 

Art. 19 - Nao se admitirao emendas 
Projeto de Lei Orçamentario, due vise conceder CIO 'i ço para 

instalaçao ou funcionamento de Orgao que nab esteja legaimente 
constituido. 

Art. 20 - Esta Lei entrara em vigor 
na data de sua publicaçao, revogadas as disposiOes em contrArio. 

PAQ0 MUNICIPAL, 12 de junho de 1995. 

MILTON (PARECIDO ARTINI 
Prefeito Muni 4: :i.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

co IS ão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 658/95, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
o Vereador 

ADERCIO MARQUES DA SILVA. 

Presi 

PARECER 

issáo 

0 Relator da Comissão de Orçamento 

e Finanças, analisando o Projeto de Lei n2 658/95, de Auto 

ria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Dispae sobre as 

Diretrizes Orgament.irias para o Exercicio Financeiro de 

1996, conclui que a proposição tem merao legal e consti 

tucional, sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo amn 

da a decisgao final ao Soberano Plenário deste Colendo Le-

gislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da 

Camara Municipal, aos 28 dias do mes de junh 

1995. 

Pelas Conclu es: 

Francisc 

P_ -sidente 

de Alencar, 

Adercio M 

ano de 

ilva, 

g es da Silva, 

Vice-Presidente 


